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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO,
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM
GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DA

ATHENA SAÚDE BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14

no valor total de 

R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRATEADBS041

NÃO FOI CONTRATADA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PARA ATRIBUIÇÃO DE RISCO 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO EM 30 DE OUTUBRO DE 2025, SOB O N° 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/783

Nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução
CVM 160”), a ATHENA SAÚDE BRASIL S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM,
em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº
8.501, 4º andar, Sala F, CEP 05.425-070, Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o
nº 31.701.408/0001-14, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE – Número de Identificação do Registro de Empresas 35300522681 (“Emissora”), em
conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP
04.538-32, inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), o BANCO CITIBANK S.A.,
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1111, 2º andar
(parte), Bela Vista, CEP 01311-920, inscrita no CNPJ sob o nº 33.479.023/0001-80 (“Citi”), o BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, 24° andar,
CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander”), o UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO,
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços de
Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº
02.819.125/0001-73 (“UBS BB”), a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira, constituída sob a forma de
empresa pública, de natureza jurídica de direito privado, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3 e 4, Bloco A, Asa Sul, CEP 70092-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-
04, por meio de sua Diretoria Executiva Rede de Atacado, situada na Avenida Paulista, nº 750, 13º andar, cidade de
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São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-908 (“CAIXA”); e o BANCO VOTORANTIM S.A., instituição financeira
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 18º andar, Torre
A, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ sob o nº 59.588.111/0001-03 (“Banco BV” e, em conjunto com o Coordenador
Líder, Citi, Santander, UBS BB e a Caixa, os “Coordenadores”), comunicam o encerramento da distribuição pública
de 1.000.000 (um milhão) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia
adicional fidejussória, em série única, da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”,
respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão das Debêntures,
qual seja, 22 de outubro de 2025 (“Data de Emissão”), perfazendo, na Data de Emissão, o montante total de R$
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos
termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada. 

No âmbito da Emissão, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com
sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ
sob o nº 36.113.876/0001-91, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro sob o NIRE 33.3.0027387 (“Escriturador”), foi contratada para atuar na qualidade de escriturador das
Debêntures. 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de
Debêntures, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato
emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o
extrato expedido pela B3 em nome dos titulares das Debêntures, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na
B3.

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Quantidade de subscritores ou debêntures subscritas e integralizadas

Tipo do Investidor Quantidade de Subscritores Quantidade de Debêntures Subscritas e 
Integralizadas

Pessoas Naturais - -

Clubes de Investimento - -

Fundos de Investimento - -

Entidades de Previdência Privada - -

Companhias Seguradoras - -

Investidores Estrangeiros - -

Instituições Intermediárias 
Participantes do Consórcio de 
Distribuição da Oferta

4 550.000

Instituições financeiras ligadas à 
Emissora e/ou aos Participantes 
do Consórcio

2 450.000

Demais Instituições Financeiras - -

Demais Pessoas Jurídicas 
ligadas à Emissora, e 
aos Coordenadores 

- -
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Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de Distribuição Pública,
sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 4ª (Quarta) Emissão da Athena Saúde Brasil
S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no
“Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Regime
Automático de Distribuição, da Athena Saúde Brasil S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 22 de outubro de
2025, entre a Emissora, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.,
instituição financeira, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº
12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, torre norte, Centro Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP
04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures, a SAMP
ESPÍRITO SANTO ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a
CVM, com sede na cidade de Vitoria, Estado do Espírito Santo, na Rua Padre Antônio Ribeiro Pinto, 195, salas 301,
401 a 406, 501, 506, 1.009, 1.010; loja: 2; Edifício Guizzardi, CEP 29.052-290, inscrita no CNPJ sob o nº
02.403.281/0001-59, a HUMANA SAÚDE LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, na Avenida Brasil, nº 3.825, Zona 01, CEP 87.013-000, inscrita no CNPJ sob o nº 95.642.179/0001-97, a
HUMANA SAÚDE NORDESTE LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, na
Avenida Frei Serafim, 2.155, CEP 64.000-020, inscrita no CNPJ sob o nº 00.361.325/0001-08, e a ATHENA
HEALTHCARE HOLDING S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 4º andar, Sala B, CEP 05425-070, Pinheiros, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
26.753.292/0001-27, na qualidade de fiadoras (“Fiadoras”).

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures podem ser obtidas com os
Coordenadores ou com a CVM.

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA
OFERTA.

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS,
NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 E, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTÃO
SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO
CVM 160.

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO,
O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E/OU DE ENTIDADE
AUTORREGULADORA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO
FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU POR ENTIDADE AUTORREGULADORA, INCLUINDO, SEM
LIMITAÇÃO, ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO.

Demais Pessoas Jurídicas - -

Sócios, Administradores, 
Empregados, Prepostos e demais
pessoas ligadas à Emissora e 
aos Coordenadores 

- -

Total 6 1.000.000
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O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICOU, POR PARTE DA CVM,
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA
EMISSORA OU DAS FIADORAS, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS.

São Paulo, 04 de novembro de 2025.

      
COORDENADOR LÍDER

      
COORDENADORES


